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PROJETO DE LEI Nº ~i/89 

ALTERA LEI Nº. 30/79, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
1979 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), ES~ABELE 
CE VALORES PARA OS PREÇOS PÚBLICOS E DÁ OU 
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTE 
LO, Estado do Espírito Santo, FAÇO SABER,que 
a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI: 

Art. 1 º - O artigo 14 da Lei 30/79, de 16 de dezembro de : .:' 1979, 
.(Cbdigo Tributário Municipal), passa a ter~ seguinte re 
dação.: 
Art. 14. . . . ; 

I 1% (hum por cento) tratando-se de terreno, cujo 
proprietário ou enfiteuta não tenha outro imb 
vel no perímetro urbano e tenha cumprido a Lei 
nº 179/86, de 08 de outubro de 1986; 

II - 2% (dois por· cento) tratando-se de terreno, cujo 
proprietário ou enfiteuta tenha outros imbveis 
no perímetro urbano ou não tenha cumprido a Lei 
nº 179/86, de 08 de outubro de 1986; 

III - 0,5% (meio por cento) tratando-se de prédio. 
§,1º- -No daso de proprietário ou enfiteuta que possua , 

sera mais de um terreno, a alÍqLlota do item I, 
.'.aplicada a um terreno, ficando o restante, 

mo tendo cumprido a Lei nº 179/86, sujeito a 
lÍquota de item II. 

mE:S 

a 

§~2º- No caso de proprietário ou enfiteuta que possua 
um ou mais prédios e também terrenos, a alÍqu~ 
ta dos prédios, será a do iterr. III,aplicando-se 
ao terreno ou terrenos, a alíquota do item II. 

Art. 2º - O Valor de Refer~ncia instituído pelo art_ 201 da Lei 
30/79, de. 16 de:.dezembro .de. 1979 :(Cbdigo r Tributário Muni 
cipal), passa a ser de NCz$ 90,60 (noventa cruzados no 
vos e sessenta centavos). 

Art. 32 - O Valor Base fixado no art. 23 do Decreto 068/81, de 7 
de julho de 1981, passa a ser de NCz$ 9,00 (nove cruza 
dos novos). 

Av. José Grilo, 426 -·- CBP 29.370 FONE (027) 547 ~1101 Conceição do Castelo BS 
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Art. 4º - O valor de metro quadrado dos tipos de edificações, de 
que trata o § 4º, art. 7º, do Decreto nº 068/81,de 07 de 
julho de 1981, passa.n: a ser: 

\ TIPO DE EDTFICAÇÃO --.VALOR D02M2_nA EDIFICAÇAO 
Casa./ sobrado NCz$ 699,67 
Apartamento NCz$ 552,05 
Especial NCz$ 595,97 
Telheiro NCz$ 108,58 
Galpão NCz$ 256,81 
Indústria NCz$ 220,82 
Loja NCz$ 331,23 

Art. 5º - Os Preços Públicos, instituidos pelo Decreto 050/81,de 
13 de janeiro de 1981, cobrados pelo Município, passam a 
ser os seguintes: 

DISC~_IM_I~~ÇÃD}~ ________ ::__ ___ -~-- VALOR EM BTN 
I - TARIFAS DE ... EXPEDIENTE 

1 º - '.Certidões 
a - Negativas de Tributos •........•........ 0,50 
b - Detalhada .............................. 2,50 
c - Outras, por lauda ...................... 0,50 

/ 

d - Alvar& de Licença .•......•............. 0,50 
2º - Atestados 

a - VistÓria ............................... 0,50 
b - Averbações - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - . - - - -

1 - De terreno, por lote ............... 2,50 
2 - De prédio, por unidade ............. 1,25 

c - Transferências 
1 - De terreno, por lote .....•.•....... 2, 50 
2 - De prédio, por unidade ............. 1,25 

d - Habite-se .............................. 2,50 
3º - Requerimentos 

a - Protocolo de requerimento para :· _ -inseri 
ção, fornecimento de atestado, diploma~ 
e certidão de concurso pÚblico .......•. 0,50 

b - Protocolo de requerimento dirigido a 
qualquer autoridade municipal, para os 
demais fins a que se designa ........... 0,40 

4º - Segundas _Vias 
a - Segundas Vias .......................... 0,50 

5º Baixa de Qualquer Natureza 
a - Baixa de qualquer natureza ............. 0,50 

II- TARIFAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 
lº - Numeração e Renumeração dos Prédios 

a - Pela numeração, alem da placa .......... 0,50 
b - Pela renumeração, além da placa .. ~ ..... 0,50 

Av. José Grilo, 426 ~-- CEP 29.370 
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2º - De Alinhamento e Nivelamento 
a - Por serviço de extençio at~ 20 metros .. 0,50 
b - Por serviço de extençio que exceder ca 

da 20 metros ........................... 0,50 
3º - Da Liberaçio de Bens Apreendidos ôu Depbsitos 

a - De bens e mercadorias por dia ou fraçio0,50 
b - De cies, por cabeça e por dia ou fraçio0,50 
c - Outros anima.is, por cabaça e por dia ou 

fraçao ................................. 0,50 
III-TARIFAS DE dEMITtRIO 

lº - Inumaçio em Sepultura Rasa 
a - De. adulto, por cinco anos .............. O, 50 
b - De crianç.;:t,por três anos ............... 0,30 

2º - Inumaçio em Carneira 
a - De adulto, por cinco anos .............. 1,00 
b - De criança, por três anos ...•.......... 0,30 

3º - Prorrogaçio de Prazo 
a - De sepultura rase. (adulto) por 5 ar.os .. O, 50 
b - De sepultura rasa (criança) por 3 anos.0,30 
c - De carneira (adulto) por 5 anos ........ 1,00 
d - De carneira (criança) por 5 anos ....... 0,50 

4º - Perpetuidade 
a - De sepultura rasa por m2 ............... 2,50 
b - De carneira, por m2 ..................... 3,50 
c - De jazigo (carneira dupla) por m2 ...•.. 4,50 
d - D e nicho .••............••............... 9 , 00 

5º - ExumELçÕes 
a - Após cinco anos ........................ 1,00 
b - Antes de cinco anos .................... 3,00 

§ lº - Os valores estipulados nESte artigo serio reajusta
dos, para menor quando a fraçio de centavos for i 
gual ou inferior a 50 e para ma.ior quando superior 
a 50. .· 

§ 2º - Havendo modificaçio ou extinçio do BTN (Bônus do 
Tesouro Nacional), os valores serio ·.transformados 
equitativamente na nova unidade de referência, vi 
san~o a garantir os Preços PÚblicos, ·da desvalori= 
zaçao da moeda. 

' 
Art. 6 º - As transferências efetuadas na Prefeitura de terrenos a 

forados, para cálculo do Laudênio, tomar-se-á comco valo; 
minimo do imbvel, o valor venal da terra nua multiplica
por dois, quando o valor da venda declarado nio for sup~ 
rior a este. 

Av. fosé Grilo, 426 _. __ CEP 29.370 FONE (027) 547 ~1101 Conceição do Castelo ES' ..J 
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Art. 7º - A Taxa de Expediente, para emissão~do IPTU (J;:mposto Pre 
·dial e TErritorial Urbano); será de NCz$ 10,00 (dez cruza 
dos novos). 

Art. 8º - A base de cálculo I)êLra autônomos, de que trata o artigo 
33 do Cbdigo Tributário Municipal (L~i 30/79), passa a 
ser de NCz$ 3.171,30 (tr~s mil, cento e setenta e um cru 
zados e trinta centavos). 

Art. 8º - Permanecerr. em vigor as· disposiç3es do Cbdigo Tributário 
Municipal (Lei 30/79), revogadas todas aquelas em contra 
rio. 

Art. 9º - Esta Lei entra· err. vigor no dia lº de jari.E:iro de 1990. 

Av. José Grilo, 426 

Gab.inete do Prefeito Municipal de Coneeição do Castelo, 
aos vinte e quatro·diae do m~s de noverr.bro do ano de 
mil Qovecentos e oiterita e nove. 

CBP 29 •. 370 

José~: Sp&.detto 
Prefeito Municipal 

FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo BS 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2 4-€/89 

Sr. Presidente; 

Srs. Vereadores 

Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei , 

nº 45/89 , Projeto eujo conte~do é um pouco complexo 

abrangência âa matéria nele exposta. 

dado a vasta 

Para melhor esclarecer e tornar menos prolixo o assun 

to , vamos abordá-lo por partes . Trataremos primeiro do imposto progr~s 

sivo. 

O nosso CÓdigo Tributário em vigor fixa aliquotas pa

ra serem aplicadas sobre o valor venal dos imóveis: hum por cento para os 

terrenos vagos e meio para os prédios. A mudança proposta intitui uma no

va aliquota , a de dois por cento para aqueles proprietários que possuem 

mais de um terreno ou ainda à aqueles que não càmpriram a determinação da 

Lei nº 179/ffi. 

Qual o objetivo desta medida ? É simples :procuramos/ 

desta forma fazer com que se evite a especulação e os lotes vagos sejam e 

fetivamente usados , isto é , qrue seus proprietários venham a providenciar 

a construção de muro e calçada ou então , para aqt.Eles que tem mais de um 

lote , ou_o negociem ou nele implementem uma construção Esta é também a 

determinação da nova Constituição do Brasil ( artº 182, § 4º,inciso II) , 

que prega o pleno desenvolvimento das funções soeiais da cidade e orienta 

a aplicação do imposto progressivo caso a propriedade não esteja cumprin-

do a sua finalidade. 

Atente-se para que esta mudança vem a estimular o / 

crescimento e o desenvolvimento , com o investimento em nossa cidade. 

Outro tópico a ser desenvolvido e o relativo aos valo 

res fixados nos artºs. 2º ,3º e 4º Esses valores representam a base / 

sobre a qual está erguida a Receita Municipal . 

0\.6lor da referência , fixado em NCz$ 90,60 ,serve de 

base para o cálculo das Taxas dos Serviços Municipais. ( Taxa de Coleta de 

lixo, Taxa _de limpeza p~blica , etc, ) , TLL e Outros . Por exemplo :Quanto 

Av. José Grilo, 426 __ CEP 29.370 FONE (027) 547 ~1101 Cono,içHo do C•.t'lo ES '.,/ 
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pagaria um bar com área de 50 m2 , de Taxa de localização ? Para 

sabermos temos que consultar o CÓdigo Tributário que fixa a alíquota / 

de 2 ia ao ano . Então teriamas o valor de NCz$ 1,81 por m2 , logo o 

TLL será de NCz$ 90, 50 .· E assim acontece com as outras· Taxas. 

O valor base fixado em NCz$ 9,00 é o valor médio do 

metro quadrado de todos os terrenos do perímetro urbano e serve como / 

base para· o cálculo do valor venal do imóvel . Desta forma , um terre

no com ::mo·.· m2 ~ na Av, José Grilo , plano , com uma frente de 12 m 

teria um valor venal de NCz$ 6.480,00 , pagaria de ITU NCz$ 64,80. 

O valor do metro quadrado serve para calcular o va

lor venal da edificação . Assim , se aplicarmos a fprmula para cálcu

lo deste valor , teriamas para uma construção de alvenaria , com lage, 

instalação elétrica e sanitária emm estado de nova , medindo 100 m2 um 

valor venal de NCz$ 38.062,00 , que geraria um IPTU de NCz$ 190,31. 

Então o proprietário que ~possui um lote de 300 m2 

com uma casa , de 100 m2 , na Av. José Grilo, pagará de IPTU no final 

de março de 1989 um total de NCz$ 222,71 , que na verdade pouco sig-

nificará diante da corrosao que a inflação provocará. 

Com relação aos Preços PÚblicos que são as tarifas/ 

pagas por usuários de um determinado serviço , fizemos uma conversão / 

dos valores em BTN . Por que agimos desta forma ? 

Se tivessemas fixado em cruzados novos , ocorreria/ 

que no inicio do ano valor teria significado econômico , com o passar 

dos meses estes valor iria caindo e chegaríamos logo a uma defasagem/ 

completa , que sequer pagaria o papel usado para cobrá-los. 

Tendo estipulado o valor em BTN , fica mantido o 

valor , que será corrigido mensalmente de acordo com a variaÇão desta. 

Acreditamos ser esta a forma mais justa e coerente da municipalidade / 

conseguir prestar bons serviços. 

Devemos ainda prestar outros esclarecimentos com 

relação ao valor min;i.mo para cobrança do laudênio e o valor de referên 

eia para os autônomos . Ao transferir um imóvel dado sobre o regime de 

enfiteuse , o enfiteuta deverá recolher o laudênio , que corresponde a 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo ES 
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, 
2,5 o/c sobre o valor do terreno Fixamos a forma como sera calculado o 

valor sobre o qual incidirá este percentual , haja visto que não exis

tia um parâmetro , a não ser a declaração dos interessados na transa -

-çao. 

Relativo ao valor de referência para os autônomos , 

este serve como base para o càlculo do ISS de.todos os trabalhadores/ 

autônomos, prestadores de serviços , cadastrados no Município.Assim um 

pedreiro , recolherá anualmente 9 ia sobre este valor , aos cofres 

Municipalidade ou seja NCz$ 285,42. 

da 

Esperamos ter dado uma noçao geral dos assuntos en-

focados pelo presente projeto de LEI. Para melhor analise por parte de 

Vossas Excelências , enviamos cópias de todos os diplomas legais men 

cionados . Caso algum ponto tenha permanecido obscuro , colocamos a 

disposiç~o dos nobres edis , nossos servidores para quaisquer outros / 
, 

esclarecimentos que se façam necessarios. 

Lembramos aos nobres vereadores que para vigorar no 

próximo exercício financeiro , urge seja o mesmo decidido antes do re

cesso . Caso seja rejeitado,muitos prejuizos trarão ao nosso Munidpio 

e isso , acredito,n~o seja do interesse de Vossas 5celências. 

Certos de podermos contar com a aprovação unânime , 

na forma vestibular , apresentamos aos membros desta Colenda Casa de 

Leis nossos protestos de estima e consideração, 

atenciosamente 

J~ Or.Jo Gotardos Spadetto 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547~1101 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

; PREFEIT,URA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

L E I N!:! 179/86. 

ISENTA CONTRIBUINTES CXl PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE Mf 
LI-IORIA E DÁ OUTRAS PROVI~CI~S. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 

do Espirita Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal Aprovou e Eu San 

.. ciono a seguintes L E I; 

ARTIGO 12- Ficam isentas da contribuição de melhoria, todos os contri

buintes, ben9ficiados por obras realizadas pela municipali~a 

de nos exercícios de 1985 e 1986, desde que: 

I- Construam suas respectiv~s calçadas, de acordo com as nor 

mas exigidas pela Prefeitura, 06 (seis) meses após a vi 
i 

gência desta Lei ou do término da obra. 

II- Construam muros nos terrenos baldios, 06 ( Seis) meses a 

pós a vigência desta Lei ou término da obra. 

§ 12~ Os terrenos sobre os quais hajam construções em andamento 

terão o ;;prazo contado a partir do término da obras. 

§ 22- As obras referidas no caput deste artigo, referem-se ao• 

calçamento e, outras benfeitorias realizadas nas· ruas do 

Distrito da Sede e no Distrito de Venda Nova. 

§ 32- Os proprietários de imóveis em ruas já pavimentadas ante 

rionnente, ficam sujeitas às exigências desta Lei, excl~ 

indo-se entretanto a obrigatoriedade do pagamento do cal 

çamento. 

ARTIGO 22- Fica fixado em Cz$ 30,00 ( Trinta cruzados), o valor do metro 

quadrado. do calçamento efetuado, a ser lançado àqueles contr:! 

buintes que não atenderem às exigências do Artº. 12 desta Lei. 

ARTIGO 32- A Prefeitura Municipal.poderá, a·seu critério, vencido o pr!! 

zo fixado nos itens I e II do Art2. 12 desta Lei, realizar • 

as referi.das obras, com Ônus total da contribuinte. 

- continua: .................... " . " ..... 

•· 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

- continuação Lei nº 179/86 - Fls 02 • 

ARTIGO 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
; 

as disposições em contrário . 

. GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, aos 

Vinte e oito dias do Mes de outubro de 1985. 

NICO~iiu:HEnu 
·Prefeito Municipal 

r 
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pEÇÃO III 
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, 
CÁLCULO DO IMPOSTO 

Art ., 33 - O Imposto será calculado, segundo o tipo 

de serviço pres~ado, ~~diante a aplicação de alíquota sobre o preço 

do serviç_o, quando o prestador ·do serviÇo for empresa 
.,,. ... 

•. · · ~~, ou sobre a Base de cá~culo .de Cr$ 40.000,00, quando o 

. tador ·do serviço for profis.siona;L. autônomo, de conformidad·e com 

· tabela do Anexo I: 

. -
pre~ 

a 

o· Art". 34 - Quando os serviços a que'.· se referem os itens 

1, 2, 3, 5, 6, 11,·12 e 17 da lista de ~erviçoé fere~ prest~dos por 

·sociedades, estas ficam sujeitas ao Imposto, mediante a aplicação 
. . 

de alíquota,· em relação a cada profissional habili ~ado, seja- sócio, 
-~ 

cmpreg~do ou terceiro, que preste serviços em nome da.sociedade. 

Art. 35 - O Imposto retido na fonte será calculado 

.ap~icando-se a alíquota fixad~ na ·tabela do_ Anexo I ,· sobre o . preço 

:do serviço,· para autônomo ou pessoa juríd.ica. 

Art. º36 - Na hipótese de serviços prestados por pe~ .. 

~oa ju~Ídica, en.qu~dráveis em mais de um. dos it.~ns a que se refere ... . . 
. o-~ta de se~.i.'ços,· o imposto será càlculado· de acordo cqm as di 

,crsas incidências e alíq~otas estabelecidas na tabela do .Anexo I. 
. . 

. Parágrafo único· - o contribuinte deverá apresentar es 

rituração idônea que permita diferenciar as receitas específicas 

(:~~ vá~ias ativid~1des, . sob_ p~na ~e. o Imposto "~er calculad~ da forma 
flls onerosa, mediante a aplicaçao, para os-diversos serviços, da 
f. -
J.l1quota mais elevada. i . . 

L ... 
[ 
[ 

.• 
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1\.rt. 197 - A certidão negativa fornecida nao exclui o 

.. i:ei to de a Fazenda Municipal e·xigir ,. ·a qualquer tempo'· os débitos 
~:1 . 
. e venham a ser apurados • . ,,j . ·, . 

.1\.rt. 198 - O município não celebrará contru.to ou acei 

Ji:á proposta em concorrência púb.lica sem que o contratante ou pr~ 

.~ente faça·prova,, p~r c~rtidão negativa, da tjuitaç5o de .todo~ os 

_ -~ibutos devidos_ ã Fazenda Municipal, relativos à ativ±dade em cujo 

~rcício contrata ou ·~oncorre • 
,. . . 

11l. • . 

" :Q .. •' 

CAPÍTULO V ... . . . . . , . 
.. . ..•. · . . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

. ' . : .. 

Art. 199 - Todos os atos relativos a matéria fiscal 

· ~erão pra:ti.cados dentro dos prazos fixados na legislação tributária· • 
. ' . 

!' 
., ., 

~; 

. ,, . . .r §:_ lQ Os prazos serão· contínuo~, excluído no seu côm 

~.juto~ o 'dia: do início e inctui'.do o do vencimento; 

§·29 - Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia 

· -~) exp~di~~te na -r~Flarti.ção em que tenha cur~o o processo ou deva 

J~r ~raticad~=º ato,' prorrogando-se, se necessãrio, até o primeiro 
.. :tdia útil •. 

. 
Art. 200 - Consideram-se integradas à presente Lei as 

:'l'alcbas dos ~exos que .a acompanham. 

Art. 201 - Fica instituído o Valor ·ae Referência de 

· Cr$ J~ ~h OI) para o cálculo d~s 'r.axas. 

" 
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ESTADO DO El::!PíRITO SANTO 

":p r e f e i tu r a M u n i e i p a 1 d e C o n e e i ç ão d o C as te 1 o 

ção. 

§ 42 - O valor do metro quadrado do TIPO de edificação -

. (VM2TI) se~á obtido através da seguinte tabelas 

TIPO DE EDIFICAÇÃO .VALOR vf EDIFICAÇIO 

CASA/SOBRA.DO Cr$ 8.562,00 

APARTAll'\ENTO Cr$ 6.011,00 

TELHEIRO Cr3 1.190,00 

GALPÃO Cr$ 2.815,00 
, :- IND11STRIA C4 2.405,00 

LOJA·· er& 3.609,00 

ESPEaLt\.L 'Cr$' 6•485,00 

§ 5º - A CATEGORIA da edificação será determinada pela -
- - - .?. : -- .. 

soma de pontos das informa.çoes da edificaçao e 
. . . " . - -

equivalente a um p~roentual do valor mrudmo de me -
tro quadrado de _ e_diticação. 

I. A obtenção-de pontos das informações de edifi-- . caçao e expressa na tabela seguinte: 

~· 
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ESTADC DO ESPIRITú SARTC> 

r-. r •. , 

rere1tura Municipa1 OI" r::: r 
·._; onceiçac do Gas1e e 

- .. ..Ll...: 

D E C F; ~ T (: 
....,...., __ 
iJ·
.,.J-....J-•1 

INSl!iU! OS P?.EÇOS PÚBLICOS, FIXA OS SEuS t:. 

DÁ OUTRAS PHOVIlÊNCIAS. 

o Prefeito Municios.l eis Ccncei~so do Castelo~ no Est5do do Es:::!irit~ 

.. 
sa:: E:-

Exoe:!isntE 

, .. 

e: 

- Ari. 2~ 

anexe e esse DE?:lls~c. .. 
~ Único·- Os pra;:os constsni:es eis t!!.b=-i .. refe::-1.c:e: ne:sss Ertigo só sersc reajustaci;:r. 1 

sempre que ne::ess:;rlo • 

1-
.. 

Certirloes ••••••••••• 

il!s;wtiv:: de Tribctos •.... ................................ 300~0:: 

• s ••••••••••••••••••••••••••• 450,0: 

C- Ou-::rs;;., DDr" lsu;:a ••••• , •• , • , ••••••••••••• , ••••••••••••• , 3Q.J,OO 

d: Licen~s ..••••••••••.••. ........................ 15'.J"OC 

A- Viste:: ia . • ...................... . ............. ' ....... . 300:0~ 

-&- Av8rtl5::08s, ............ 
1- c!E t~.,o - pür' lote ................................. "" .. 3JG,OG ,, 

• 

\ 
\ 
! 
1 
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ESTADO L'O ESP!RITO SANTO 

rrefeitura Municioàl 
[ 

do Castelo de Conceição 
,, .. . 

ti:: preaios~ per-- unidsti=.. ....................... aso.o: 

C.- 1ransfere:-iciEE. 

.i.- de -c:arreno, por :u:r.:a. ............................ 300,0: 

2- àe crédic pCl:" lote digo uniásds .• ...................... 450,0[ 

D- Habite-se ............................................... 450,0C 

3 fieaueri.mentas· 

A- Proto::::clo c:le: reau$rimento pare inscriçacr fornecimento de: 

etes1=ad::. E csrtidâo c:ls co:icu!"'SD pÚblico. . ~ ...... . 
. 8- Protocolo as reque~imsnto dir4~ido e aualqu:rr- au~orlciaoe rnu~~ 

cioal, f'~ . ............... - ... . 

Vi::. s ..... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·• ... ~ ' J..SD.D: 

5 ns-:ursZõ. •••• 300!0: 

1-Numsraç:ão e remum:~raçso ctos prados: 

8- -·- l' ~- -pe..i.e. rent.Jrns:rsç:ac ! a em z..:5 p.!.ace. • •••. _ ...................... . IDO~OD 

2-Ds alinhamento e nivelamentc: 

A- por senri~c da extençao sté 2D M ·line~""'es .•.••••••...• -• ... 30D~C-

8- per servicos rle exten9ac pelo qus execisr -cace 20 M lineares 300p0C 

C- rebaixamento e c!:úcr~çao da guiasf por metro linear ••• 45DrDD 

3-0: l.iberaç;sc de bsns apreendi.cios ou àspÓsitos: 

par dis cr...: fraçãc. ••. lOíJ~DD 

B- da caas, per- csbsça e par d:ie ou rraçac .. 100~00* 

C- outro: anims.is, por cabeça e por dia ou fraçsc .. 100,0C 

111-Tarifes àe cemite!'io (sendo fora ti5 sede sera co~rado pelé; m= 

A- d:;; sd:..iJ.:to, poy- c:L-,co anos. •• ............... 300,0;: 

cie menores 1 p::::' tres snos .•....•.•.... = •• . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2-lnumaç:âo em csrne:L-o: 

A- de ad'Jltor por cinco anos •••• •••••••• li ..................... ' 450.0: 

S- de menores, por tras anos ..•• 
• • • • • • • • . • • • • • r • • • • • • • • • • • 250~0:. 

• ...,. 



,. 

ESTADO DO ESP!P..ITO SANTO 

P refe itu ra lvíunicioal de " 0once1çao do " ' . 0aste10 • 

~- rie sept.ú:cure: re s: l: - 0~. tt -,... ·. 
-º --"'"'-'.• po:- c::_11co sn::is ••• 

B~ de seoul~urE rasatmenores; Do:" ~res anos ..... . 

G- cie c~rneiro -( sciulto) c:inco 5nos • .••.••.•.• 

D- de· carneiro {mBí1oreSJ p~ cinco anos ............. _ ........... . 

..... ,· 
A- da seoul:r:ura. raz:;. ~ per rv.- .................................. . 
..... 
!:'-

,... 
v-

~ 

da carnsiro,. por- f/.- ••••••••.•••• li .......................... -· 

cls · ~iaz:i.go 
r-i 

tcs.rn::iro duolo ocr- Me.}. • '! o • ••••• 

. .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . 

::...:... E..xumaçoes: 

• 

A- AüÓi=- anos. ••• 
··················~·····················.._., 

_ 8- At-rtes dt:: c:.nco anos .•••••••.•• ., ............................ .. 

GABmNET~ DJ P--rt=EITL MUNICIPAL IE" CONCEIÇÃ::; 00 CASTELOtES. 

,,..-. 
/ 

efJ /d 
/'~r.' '·.· ~ 

/ B~JAMIM FAL..l"lLJITD .. 
PREF=..L!D MUNICIPAL . 

300.0:. 

150~0[; 

.as;.o: 

25Cl~0[ 

2.450,DC 

2.BDJ~DC 

508~0[ 
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ESTADC DO ESP!RITO SANTO 

P .r e t e i t u r a M u n i e i o a 1 d e C o n e e i ç ã o d o 
' 

DECRETO 

n..isrrrur os PREÇOS PÓBLEDS, FIXA os SEUS t:. 

DÁ OUTRAS PHDVID-~CIA5, 

o Prefeito Municipal ds Conceição do CastaloF no Estado: dó Espirita 

Santo, no uso de suas atribuiç:Ões confere os dispositivos da Constítui;:âo F acíeral 1 

s tsncío em viste:; o di.sposi.tivo ns Lei Orgânice doi!i' MU;'1icfpics, e no CÔdigo Tr°~L'-

; 

As reoeites Municipais pravéniante!". às preços pÚblicc:s sâc E."' ás 

:r Exoedisr.te 

n ·Serviços Diverso: . 

rrr .... Ssmitério 

§ únic~ - A ta..-ife é devicis. pels cessas qu~ se utilics; dos ssrYiços constantes ào 

caput n desse ar.tigc. e! 

Os pre;:os pÚbiicos cobradas pelo Munic:Í:pio se.o as constantes da tabela 

eneY.e a esse Decreto~ 

§ Único ~ , ~ 

Os pre;u:s corvstani:es ds tabela refc:.i;-... és ne:sss artigo so serao reajustad;;s, 

sempre que; necessário. 

Artº ~39 - Esse Dacrsto entr-c.rá em vigor re ciSts de sus publio~ção, rsva;race às âis -

D I s e p ! M I N A 8 Ã e 
---~--------.. ---

l - TP..CUFAS DE EXPEDIENTE 

1- Certidões. . •. e ••• D •· .......... ' 

.t;,- i\!egativs de Tributas . ........... fj • " .................. li' •••• e 11 • 

B- Dstalhs ds. ... " • li li' s li • • • I' • • • • • • • • • • ... li' • D • li .•• s " •••••• e- e .. m "' .. ~ t 

C- Outras, por lauda ••• , •..•••••••••••••••••••.•••••••••••• 

- , Li ~ .Ó.l..\tS.re. de csnça SI I' li • e e .. • • • • 1: 111 ti • 1\. O a ... 9 li .. a 8 11 f- a • ç. • ... • • f1 r D .. p 

A- VistCr--t.a •••••• li •••••.•• IP •• ~ ...... p .... li ••• li ... e IP ., ••• o t • .. .... li t 

B- Ave!'bsçÕ:;:s •.••••••• ~~ ·• ••• 
.... 

1- ds te~., o - por l.C:Jt·e • ..... " .. , ................... R 5- ••• I! ..... ~ p. ... 

300~00 

300,DD 

3DDrDD .'""\[_ 

~ l\\ 
\ 

i 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 
2- de prédios P por uni.asa=.., ........... D ... 11 ..... ., .... "' " .... 5> • Ili ..... '-

C-
- - ,, . 
t ransrerencia::: 

l.- rls terreno f par- J..a:;e • a 1' a • O t a • • a r .... S> " P • 11 • P r D • • li • D • P ... • • • ~ 

2- de prédio por late digo uniáade •••••••••••••••••••••••. 

D- Habite-se a D li a 11 P p • S • li ,. li a a li I' m li a • D • • I' li li li • P s 11 • • li a li li e 8 ID a li e • I! .. r 

3 Requerimentos: 

4 

5 

A- Protocolo cie requerimento para inscriçâor fornecimento ds 

atestada, diplome e certidão de concurso pÚblíca •••••••••. 

8- Protocolo ás requsrimsnto dirigido a. qualquer autoridade m~n~ 

cipal, cara os . demais fins .. ...... º " ........... '" .... ,. • lô •• ~ ............ l 

Secrunda ~1 V:i.as .. ........... " ...... F •• t ..................... F " ......... e .... " l 

Baixa de qualquer na turezs. ... " ...... e- ................................... s; • ~ 

11- TARIFAS DE SERVICOS DIVERSOS 

1-Numsragão e remuneração dos prááios: 

A- pela numera.ç.ã' o~ além da placa cr ....... ~ .......... ll .... r ..... " ..... . il r;. , 

- l~ -8- pela renumsraçao~ a em da p.Laca ••••• :····················· 

2-De alinhamento e nivelamentc~ 

A- por serviço de extenção até 20 M lineares . • . . .•........•... 

8- por servíços de extençãc pelo que sxedar cada 20 M lineares 

C- rebaixamento e colocação de guiasr par metro linear ••••••. 

3-Da l.iberaçac de bens apreendidas cu depósitos: 

A- de bens e mercadcríasr . - -par dia ·ou rra.çao. º ... " .. &> .. " ... "li".,, ..... 

B- de cães, por cabeça e par dia ou - -Traça a .. e. • 11 .... 11 ....... ,, • " ~ " .. 11 

C- outros anirnsis, por cabeça e por dia ou fração ••••••••.•.. 

111-Tarifas de cemitério (sendo fora da sede será cobrado pe::La ms 

taáe d5. tarifa_-

1-lnumaçêo em sepultura rasa: 

A- ds adultos por .cinco anos ...................... li •••• , s-. " •••• 

B- de menores, par três 

2-Inumaçã o em carneiro: 

anos ................... " .. . 

A- de adulto, par cinco anos ... .......... ID" • r " ••• " •• li .... r e.. p. 1 

8- de menores J por três anos ,. . 1:1 " ........... r •••• ~ • ,. • p .... li' $ •• e ' 

300,0D 

45DrDD 

50~00 

15DrDO 

300~00 

100~0[; 

100,00 

300~0=-

3DDrDD 

45DrDD 

100,DD 

100~00* 

100,00 

300 1 00 

15DrDC1 

450,00 

25DrDO 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeituía Municipal de Conceição do Castelo 

3- Prorrogação de prazo~ 

( . ·i· . A- às sepultura rasa laau ~DJ por c~nco anos• .. L li lo .... "• ... lo. li .. • 5 " 

8- de seoultura rasa(menores) por 

C- ds carneiro (adulto) por cinco 

.. 
tras anos ............ D • "' •• ir- .,. ., 

Ei nos. . . . ........ li ••••• ~ ...... "' "' ,, 

D- de carnsiro (menores) por cinco anos .•••••••••••••••••••••. 

4- Peroetuidsda: 
2 

A- da. sepultura. raza.., por M .... º ••• ª •••• li • º º •• ., ., ••••• D ª .... lf .... 

8- de cameirop 
2 

par M " • 11 ••••• li ...... li •• 51 ...... ,. li •••••••••• D • e • ll 

C- de 
. . 2) 

iazicro ( carneiro duelo oor M .•.••.••...••.•.•.•..••••. 
Ll - - • . • 

[).-- Nicho . . . . . ,,. . . . . . . . 111 • • • • • ,,. • .. • • .. • .. ,. ........ li • • p ............. " .... t 

5- Exumaçoss: 

A- Após cinC·O anos ....... li • li ••••• " r Ili • Ili ............ a: ,, ,. li ... ' "' ....... " ,. •• ~ 

B- Antes de cinco anos . li •• o 1) ..... li •• D ..... I! 5 li •• G ••• a ... , ..... & I' & • ~ ., 

GAB!l!NITTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO~ES, 

Concaiçso do Castelo, 13 da janeiro dB l.981. 

~ ,f / 
(;I BENJAMIM FALQUETO 
.1 

PREFEITO MUNICIPAL. 

300~0[!-

150~00 

450~00 

250t00 

l.4DDrDD 

2.800~00 

6.900~00 

l.OOO~OD 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 46/89. 

INTERES~ADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO • 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA c;mara Muni 

cipal de Conceiç~o do Castelo-ES., ap~s examinar devidamente o 

Projeto de Lei n2 46189 que dispõe sobre ALTERA LEI Nº 30/79 ! 

de 16 de DEZEMBRO DE 1979( CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL),, éSTAB_g_ 

LECE VALORES PARA OS PREÇOS PÚBL !COS E: DÁ OUTRAS PROV ID~NC IAS , 

Projeto este de Autoria do EXmo. Sr., Chefe do Poder Executivo 

Mun ic ipa 1, reso t ve dar o seu parecer favor~ve 1 ~ aprovaçáo do 

referido projeto de Lei conforme t"odigidoit 

Sala das Sessões, em 04 de Dezembro de 1989 • 

• ../l: 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo· 

P A R E C E R 

COMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 46/89. 

N 

INTERESSADO: PREfE fTURA MUN,IC IPAL DE CONCE IÇAO DO CASTELO, 

A COMISS~O· DE ~fNANÇAS E ORÇAMENTO DA Câmara Muni

cipal de Conceiç;o do Castelo-ES,, ap~s examinar• devidamente o 

Projeto de Lê i n2 46/89, que d isp~e sob1~e ALTERA LE 1 N2 30/79 , 

DE. 16 OE DEZEMBRO DE 1979 ( CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), ESTA 

BELECE VALORES PARA OS PREÇ9S PdBLICOS fi D~ OUTRAS P~OVID~NCIAS, 
Projeto este de Autor ia do EXmo. Sr. Chefe do Poder Exec•Jt ivo 

' , o\ ,., 

Mun ic i pa 1, reso 1 ve dar o seu parecer favorave 1 a aprovaçao do 

referido projeto de Lei conforme redigido. 

~ 

Sala das Sessoes, em 04 de Dezembro de l989. 

/~ e--~ ;:>or1j /L 
· JOS~ AUGUSTO ZAOUE 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
·PARECER 

COMISSÃO DE OBRAS E SE~VIÇOS PÚBLICOS 

\ . 
; \ l.· '.• 

\','.·)\SSUNTO~ PROJETO DE LE J Nº 46/89~ '\;, \r>~~ . 
INTERESSADO; PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

A COMISSÃO DE OBRÁS E'SERVIÇOS PÚBLiCOS DA Câmara 
. tV # 

Munâ~ ipal __ de Coooeiçao do Castelo-ES,,, apos examinar devida .-

mente o Projeto de Lei n9 46/89., que d ispe sobre Al TERA LE 1 

Nº 30/79, DE 16 DE DEZEMBRO OE i979.(CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICl 

PAL), ESTABELECE VALORES PARA OS PRÊÇOS PÚBLlCOS E. DÁ OUTRAS 

PROVIDtNCIÃS,· Projeto ~ste de Auforia do ~Xmo, Sr, Chefe do 

Poder Execut~vo Murdcipal, resolve dar o s~u parecer favor~vel 
.. ... 
a aprovaçao do referido Projeto de Lei conforme redigido, 

Saia das Sess~es, em 04 de Dezembro de 1989. 

~~ 
ANTONIO PINON 

.f;Pv~oóJ c~~p 
S~LVINO BONICENHA 

/JJ~~c ~cio 
D lfALMA MOTA 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
CllDl'I Municipal de Co:iceição do Castale 

' . E.· 'E, syTo .· 
Registrado sob n. ________ lj_ __ t;_ _____ ITT 

ProtocolrnJ11 f'ffi d.-f.;./.iJt!Mf.~ 
Re~p1111didc em _Q§°..L.;(d.,/19 .. f.../l. 
Ofii io n. .. --~ Qf:.-=?...ª ........ .-. . {-~L I 

Cl111ra MuniciJll ie Cnceiçãa i1 Clátl1 
E. E. SANTO 

Aprovado emJY.~ discussie por 
__ <)_!)_d__&_.~.!.~.'1..J)E_ ___ 

~~:~-~~:~~~:·~=::~/19 .. li 
119RE~ENT• 

Câmara Municipal de Conceição do castelo 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 

-~~'.~-~~-~-~-:~~~·7f!:~1.'._~-~ 
PREF-ENTE --·-···· 


